
 
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

PORTARIA GP Nº 1121/2015                        São Luís, 27 de novembro de 2015. 
 
 
 
 
 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, considerando a solicitação contida no doc. 82 do Protocolo 
Administrativo nº 3831/2015, 

 
 
R E S O L V E 
 

 
Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 

30/11/2015, o prazo conferido pela Portaria GP nº 831/2015, de 31/8/2015, para 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inventário dos bens deste Tribunal, 
referente ao exercício de 2015. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
 
 
 
LUIZ COSMO DA SILVA JÚNIOR 

 
 
 

eav 

 

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
D
E
S
E
M
B
A
R
G
A
D
O
R
 
L
U
I
Z
 
C
O
S
M
O
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
J
U
N
I
O
R
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)

 
E
M
 
2
7
/
1
1
/
2
0
1
5
 
2
0
:
0
2
:
5
2
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
 
d
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
B
6
A
9
4
3
8
8
B
1
.
F
1
3
1
9
9
0
9
7
A
.
7
C
0
D
8
D
D
4
6
8
.
4
F
C
5
C
3
7
A
A
5

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt16.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 1003831.2015.000.45714 Seq. null -  p. 1 de 1


